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 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso n.º 10638/2016

Extinção da relação jurídica de emprego público
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea d) do 

n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público 
que, José Manuel Fernandes Guedes, assistente operacional posicionado 
entre a 2.ª e a 3.ª posição remuneratória, entre o nível 2 e 3, cessou a 
sua relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com 
este Município, por motivo de aposentação, com efeitos a partir de
01 de agosto de 2016.

8 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
brosa, José Manuel de Carvalho Marques, Dr.

309805126 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 10639/2016

2.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Santo Tirso
Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, Presidente da Câmara Municipal 

de Santo Tirso torna público, para efeitos do disposto na alínea c) do 
n.º 4 do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a 
Câmara Municipal de Santo Tirso em reunião de 23 de junho de 2016, 
item 8, deliberou iniciar a 2.ª Alteração do Plano Diretor Municipal, 
determinando a abertura do período de Participação pública inicial 
e fixando para o efeito o prazo de 15 dias úteis, após publicação no 
Diário da República.

A formulação de sugestões e a apresentação de informações sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito da referida 
alteração podem ser realizadas na página da Internet da Câmara Munici-
pal, em www.cm -stirso.pt, enviadas por correio para o endereço “Câmara 
Municipal de Santo Tirso, Praça 25 de Abril, 4780 -373 Santo Tirso”, 
ou através de correio eletrónico para o endereço dpua@cm -stirso.pt., 
ou diretamente Departamento de Planeamento, Urbanismo e Ambiente 
desta Câmara Municipal.

2 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Joa-
quim Barbosa Ferreira Couto.

Publicitação da Deliberação

2.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Santo Tirso
Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do Decreto-

-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, declara -se que a Câmara Municipal de 
Santo Tirso, em sessão ordinária realizada no dia 23 de junho de 2016, 
deliberou dar início ao procedimento de 2.ª Alteração do Plano Diretor 
Municipal, determinando a abertura do período de Participação pública 
inicial e fixando para o efeito o prazo de 15 dias úteis, após publicação 
no Diário da República.

2 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Joa-
quim Barbosa Ferreira Couto.

609815973 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 10640/2016
1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pelo artigo 2.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da 
Vice -Presidente, Dr.ª Ana Paula Martins, de 06/07/2016, e conforme de-
liberações da Câmara Municipal e Assembleia Municipal, de 31 de maio 
e 21 de junho de 2016, respetivamente, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, nos termos do artigo 26.º da referida Portaria, a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, para recrutamento excecional e necessário à ocupação de 
dez postos de trabalho na carreira de Assistente Operacional, previstos 
e não ocupados no mapa de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Reserva de recrutamento: Tendo em atenção que a consulta prévia 
à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públi-
cas — INA, na qualidade de Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC),prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, está temporariamente dispensada 
e, uma vez que ainda não foi publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição da reserva de recrutamento, até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta. De 
acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das 
Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, «As autarquias Locais não têm de consultar a Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação».

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e cessa 
nos termos do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

4 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Tavira.
5 — Posicionamento remuneratório: A remuneração não será objeto 

de negociação e será a correspondente à posição 1, nível 1, da carreira 
de Assistente Operacional.

6 — Descrição sumária das funções: funções de natureza executiva, de 
caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas definidas na área 
de atuação da Divisão de Aprovisionamento, Trânsito e Equipamentos, 
executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcionamento dos ser-
viços, podendo comportar esforço físico, nomeadamente, execução de 
obras de manutenção e reparação da via pública; instalação e manutenção 
da sinalização e equipamentos de trânsito; operacionalidade de máquinas 
e viaturas; montagem e reparação na área da eletricidade; cumprimento 
das necessidades de intervenção operacional para reparações ou obras 
e de apoio a eventos.

6.1 — As funções referidas não prejudicam a atribuição aos trabalha-
dores recrutados funções não expressamente mencionadas desde que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas e para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional, conforme o n.º 1 do artigo 81.º da 
LTFP.

7 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento serão aplicadas 
as regras constantes nos seguintes diplomas: Lei Geral do trabalho em 
Funções Públicas (LTFP) aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, a Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 
6 de abril, e Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Código de 
Procedimento Administrativo.

8 — Habilitações Literárias: escolaridade obrigatória.
9 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pelo artigo 2.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição ou convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou interdição para 

o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Âmbito do Recrutamento: para cumprimento do estabelecido 
no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia-
-se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente constituída;

11 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por apli-
cação do número anterior, tendo em conta os princípios de racionalização 
e eficiência que devem presidir à atividade municipal, e para os efeitos 
dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conforme deliberação 
da Assembleia Municipal, mediante proposta da Câmara Municipal foi 
autorizado que, ao procedimento concursal possam concorrer para além 
de trabalhadores com relação de emprego público por tempo indetermi-
nado, os trabalhadores com vinculo de emprego publico a termo ou sem 
relação jurídica de emprego previamente estabelecida.

11.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Tavira idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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12 — Métodos de seleção e critérios: Considerando que o artigo 36.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pelo 
artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e o artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de abril, estabelecem os métodos obrigatórios, conso-
ante a situação jurídico funcional do trabalhador, bem como a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 7.º da referida Portaria que determina quais os métodos 
de seleção facultativos, optou -se pelos seguintes métodos:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competên-
cias (EAC), como métodos obrigatórios, para os candidatos que estejam 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade carac-
terizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação, que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade.

b) Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP) — para 
os restantes candidatos.

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — método de seleção 
facultativo a aplicar nas situações a) ou b).

12.1 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar por escrito 
a aplicação daqueles métodos e nesse caso ser -lhes -á aplicado os métodos 
previstos na alínea b).

12.2 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Serão considerados e ponderados os seguintes elementos: Habilitação 
Académica (HA); Formação Profissional (FP) — onde serão tidas em 
consideração as áreas de formação e aperfeiçoamento relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função; 
Experiência Profissional (EP) — onde será ponderada a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das 
mesmas e Avaliação do Desempenho (AD) — relativa ao último perí-
odo, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar.

12.3 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — visa 
obter através de uma relação interpessoal informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função e deve permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações 
profissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em si-
tuações reais e vivenciadas pelo candidato. A Entrevista de Avaliação 
das Competências (EAC) — é avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4. Ao guião 
da entrevista estará associada uma grelha de avaliação individual que 
traduzirá a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

12.4 — A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessários ao exercício da função a concurso, e será a adotada a escala 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas. Assume a forma 
prática e de simulação com a duração máxima de 30 minutos, conside-
rando os seguintes parâmetros de avaliação — perceção e compreensão 
da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução e grau de 
conhecimentos técnicos demonstrados.

12.5 — A Avaliação Psicológica (AP) consiste na avaliação, através 
de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de persona-
lidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil profissional/competências previamente 
definido. É valorada da seguinte forma: Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal. É adotada a escala de 
0 a 20 valores, considera -se a valoração até às centésimas.

13 — A Ordenação Final — será a resultante da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos de se-
leção aplicados:

a) OF=[(ACx55 %)+(EACx25 %)+(EPSx20 %)]
b) OF=[(PPCx55 %)+(APx25 %)+(EPSx20 %)]

Em que: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; 
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências; PPC= Prova Prática 

de conhecimentos; AP= Avaliação Psicológica e EPS = Entrevista Pro-
fissional de seleção.

14 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção, bem 
como, cada uma das fases que comportem é eliminatório. Serão exclu-
ídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração 
inferior a 9,5 num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o 
método ou fase seguintes.

15 — Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 8.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
por razões de celeridade, e em virtude da urgência do recrutamento em 
causa, os métodos de seleção serão utilizados faseadamente, da seguinte 
forma: aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório; aplicação do segundo método 
apenas a parte dos candidatos aprovados no método anterior, a convocar 
por tranches sucessivas de 50 candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-
-funcional, até à satisfação da necessidade; dispensando -se a aplicação 
do segundo método aos restantes candidatos, que se consideram exclu-
ídos, quando os candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriores 
satisfaçam a necessidade que deu origem à publicitação do presente 
procedimento concursal.

15.1 — Em situações de igualdade de valoração entre os candidatos, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril. Subsistindo 
o empate, após aplicação dos referidos critérios, serão utilizados os 
seguintes critérios de preferência: 1.º Candidato mais antigo na Admi-
nistração Pública; 2.º Candidato com a melhor classificação obtida no 
Parâmetro da avaliação da EPS — «Interesse e Motivação Profissional»; 
3.º Candidato residente no município de Tavira.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a ata do júri onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção 
a utilizar e o sistema de valoração final, será facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

17 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante formulário tipo disponível na secção de recur-
sos humanos e na página eletrónica do Município (www.cm -tavira.pt), 
podendo ser entregues pessoalmente na secção de recursos humanos, ou 
remetidas pelo correio, com aviso de receção, para a Câmara Municipal 
de Tavira, Praça da República, 8800 -951 Tavira, expedidas até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

17.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

17.2 — O formulário devidamente datado e assinado, deve ser acom-
panhado, dos documentos previstos no n.º 1 do artigo 27.º e n.º 3 do 
artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, nomeadamente:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração atualizada (com data reportada até ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular e descrição da atividade que executa;

c) Currículo profissional detalhado, atualizado, datado e assinado pelo 
candidato, sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação 
curricular, onde constem respetivamente, as funções que tem exercido, 
a formação profissional que possui, devidamente comprovadas sob pena 
de não ser considerada;

d) Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria anteriormente 
referida, os candidatos que exercem funções ao serviço da CMT ficam 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas a), b) e 
c) do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

18 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos serão punidas nos termos da Lei.

19 — Para efeitos do disposto no n.º.1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em conjugação com o n.º 2 do artigo 3.º 
do mesmo diploma, sempre que o número de lugares postos a concurso 
seja igual ou superior a 10, é obrigatoriamente fixada uma quota de 5 % 
do total do número de lugares, com arredondamento para a unidade, a 
preencher por pessoas com deficiência. Assim, é garantida a reserva de 
um lugar para os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência 
igual ou superior a 60 %.
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19.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma, o júri do 
concurso verifica a capacidade do candidato exercer a função, atendendo 
à descrição do conteúdo funcional constante do presente aviso.

19.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no formulário de admissão, sob compromisso de honra o res-
petivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar as 
respetivas capacidades de comunicação e expressão, sendo dispensada 
a apresentação imediata de documento comprovativo dessa mesma 
deficiência.

20 — Composição do Júri de seleção:
Presidente: Eng.º João Manuel Rodrigues de Jesus, Chefe da Divisão 

de Aprovisionamento, Trânsito e Equipamentos;
Vogais efetivos: Eng.º. Vítor Hugo Salvé Rainha do Livramento, téc-

nico superior que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos 
e Dr.ª Ana Margarida do Nascimento Catarino, técnica superior;

Vogais suplentes: Engª. Celina Maria Silva Pereira Carepa, técnica su-
perior e Eng.º Sulésio dos Santos Fernandes Martins, técnico superior.

20.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados nos termos e por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21.1 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de no-
tificação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21.2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, a publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Tavira e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, será pu-
blicitada nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

08 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

309796088 

 Aviso n.º 10641/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 09 

de agosto de 2016, e nos termos do disposto no artigo 43.º do anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi designado Miguel Filipe Ferro do 
Carmo Pires, como secretário do Gabinete de Apoio aos Vereadores.

11 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

309803799 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Aviso n.º 10642/2016
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torno público, que foram homo-
logadas por meu Despacho, datado de 11 de agosto de 2016, as 
listas unitárias de ordenação final dos seguintes procedimentos 
concursais comuns, por tempo indeterminado, para ocupação de 
2 postos de trabalho de Técnico Superior (área de Geografia) e 1 de 
Técnico Superior (área de Ecologia Aplicada); abertos pelo aviso 
n.º 13067/2016 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, 
de 9 de novembro de 2015.

As listas encontram-se disponíveis na página eletrónica deste Muni-
cípio (www.cm-vilareal.pt) e afixadas nas instalações desta entidade.

17/08/2016. — O Presidente do Município de Vila Real, Rui Jorge 
Cordeiro Gonçalves dos Santos.
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 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA
Aviso n.º 10643/2016

Discussão Pública da Proposta de Plano de Urbanização
Luís Manuel do Nascimento, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Viçosa; Torna público que, no cumprimento do disposto no n.º 2 
do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a Câmara 
Municipal deliberou na sua reunião ordinária de 11 de agosto de 2016, 
proceder à abertura de um período de discussão pública da Proposta de 
Plano de Urbanização de Vila Viçosa, período esse que se fixa em 20 dias 
contados a partir do 5.º dia após a data da publicação do respetivo aviso 
no Diário da República. Os interessados poderão consultar a referida 
Proposta de Plano de Urbanização, no BU — Balcão Único da CMVV, 
sito na Praça da República em Vila Viçosa, durante o horário normal de 
expediente (das 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H30). As sugestões 
ou observações, informações ou esclarecimentos deverão ser apresen-
tados por escrito e dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, com 
referência expressa do assunto, em documento identificado com nome 
e morada.

Para conhecimento geral se publica o presente aviso e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares e formas do costume, 
no Diário da República e no site do Município de Vila Viçosa 
www.cm -vilavicosa.pt.

17 de agosto de 2016. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Luís Manuel do Nascimento.

609818338 

 FREGUESIA DE ABRÃ
Aviso n.º 10644/2016

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que, na sequência dos 
resultados obtidos no procedimento concursal destinado à constitui-
ção de uma relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para recrutamento de um posto de trabalho, carreira de assistente 
operacional, categoria de assistente operacional, área de cantoneiro, 
aberto pelo aviso n.º 2176/2016, publicado no Diário da República 
2.ª série n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
início em 8 de agosto de 2016, com Fernando Manuel Pereira Al-
ves e a remuneração mensal ilíquida de €530,00, correspondente 
à 1.ª posição e nível remuneratório 1 da carreira e categoria de 
assistente operacional.

16 de agosto de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Rui 
Manuel Lopes Ferreira.

309811063 

 FREGUESIA DE AREEIRO

Declaração de retificação n.º 863/2016
Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 10123/2016  no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 16 de agosto de 2016, procede-
se à sua retificação nos seguintes termos:

Onde se lê:

«(a) Não detém o nível habilitacional exigido ou Licenciatura 
específica exigida nos termos do ponto 5.2.1 do Aviso (Licenciatura 
em Serviço Social).»

deve ler-se:

«(a) Não detém o nível habilitacional exigido ou Licenciatura 
específica exigida nos termos do ponto 5.2 do Aviso.»

17 de agosto de 2016. — O Presidente da Freguesia de Areeiro, Fer-
nando Manuel Morena d’Eça Braamcamp.

309813583 


